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L E I NQ 4154 / 92 

Denomina DANTAS LUIZ DO PRADO a 
Avenida Perimetral "A" do lotea 

menta Campos de São Jose . 

O Prefeito Municipal de São Josedos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

.l'.rt. lQ - Fica denominada DANT AS LUIZ DO PRA 
DO a Avenida Perimetral "A" do loteamento Campos de São Jose. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, re vogadas as disposições em contrãrio. 

P r e f e i tu r a ~1 u n i c i p a 1 de Sã o J o s e d o s C a m p o s , 
27 de fev ereiro de 1992. 

Pe~s 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Formal izacão e Atos 
da Secreta ria de Assuntos Juridicos, aos vinte e sete dias do mês de Feve 
reiro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

~~ 
~unato Jun&o.r 

Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de Lei de autoria do Ve reador Pedro Celestino Ba l a ) 
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